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A SAÚDE DO TRABALHADOR E AS SUAS CONTRADIÇÕES

Compreender as contradições e paradigmas do mundo do trabalho e sua articulação no processo saúde-
doença é uma premência na atualidade, pois impacta diretamente no setor saúde e economia brasileira, uma
vez que os trabalhadores são recursos e constituem a base para a viabilização e implementação de projetos,
ações e serviços de saúde para a população.

Estes trabalhadores possuem direitos garantidos pela promulgação da Constituição e da Lei Orgânica de
Saúde a qual estabelece ações de vigilância epidemiológica e sanitária, e de prevenção, promoção e proteção
da saúde, oferecidos independentemente da sua forma de inserção no setor formal ou informal da economia.

A implantação das ações acima descritas no setor saúde é recente e a problemática vivenciada pelos
brasileiros produtivos é também reproduzida. Como compreender que existe subnotificação das exposições
ocupacionais na área da saúde? Como articular a adequação dos recursos materiais ao contingente humano no
ambiente laboral?

A legislação existe, porém, é necessário que os profissionais decodifiquem seu processo de trabalho
para modificar a realidade atual; é o paradoxo dessa práxis.

Leila Maria Mansano Sarquis
Membro da Comissão de Editoração da Revista COGITARE Enfermagem, Professora Adjunta da Universidade Federal do Paraná,

Departamento de Enfermagem. Email: leila.sarquis@ufpr.br


